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REQUERIMENTO Nº 234 /2021 

 
 
 
Senhores Vereadores, 
 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário para que seja solicitado ao Senhor Presidente desta 

Câmara Municipal, informar a possibilidade de cumprir o regimento interno 

consoante disposto no artigo 85 mediante a publicidade das reuniões de comissão. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

O Regimento desta Casa de Leis prevê que “As reuniões das 

Comissões Permanentes serão sempre públicas.” Em decorrência da pandemia do 

COVID-19 e as medidas sanitárias indicadas para prevenção, as reuniões passaram 

a ser com apenas com os Vereadores e funcionários desta casa. Deste modo, 

solicito informações sobre a possibilidade das reuniões serem transmitidas como as 

sessões, visando dar maior publicidade e transparência para o cidadão dos 

trabalhos realizados nesta Casa de Leis, também intitulada como a Casa do Povo. 

Gabinete do Vereador E. M. P. do Município de Jaguariúna, 14 de 

junho de 2021. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 15 de junho corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 16 de junho de 2021 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


